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Resumo 
 
O presente trabalho traz como contribuição o esclarecimento de quais são as 

responsabilidades de competência do empregador que contrata trabalhadores 

para o exercício de atividades em condições insalubres, os métodos para 

proteção do trabalhador a estas condições insalubres, determinar com mais 

exatidão o que é devido pelo empregador ao seu empregado. Já para a 

sociedade, a importância deste trabalho se verifica em relação aos 

trabalhadores insalubres que terão melhores expectativas quanto ao 

pagamento do que lhes é devido pelo seu empregador. Para o 

desenvolvimento do tema, foi utilizada a pesquisa bibliográfica, tendo sido 

adotado o método dedutivo. Pela pesquisa realizada, constata-se que é 

totalmente admissível a cumulação do adicional de insalubridade e 

periculosidade, isto porque a Constituição Federal assegura a todo trabalhador 

um meio ambiente de trabalho equilibrado, que não seja nocivo à saúde, e nem 

sujeito a riscos. Ressalta-se que os fatos geradores dos referidos adicionais 

são distintos, pois o adicional de insalubridade visa a compensar o trabalhador 

dos efeitos que os agentes químicos, físicos e biológicos possam causar, ao 

passo que o adicional de periculosidade objetiva remunerar o trabalhador 

exposto a situações de riscos quanto à sua vida e à sua incolumidade física.. 

Vimos, também, que o ideal seria que o empregador obtivesse meios de cessar 

as condições insalubres, porém caso não seja possível, este tem o dever de 

pagar adicional de insalubridade para os trabalhadores que ficam expostos aos 

agentes insalubres. Por fim, foram analisadas jurisprudências que tratam da 

responsabilidade civil do empregador em proteger a saúde de seus 

empregados com equipamentos de proteção individual e também de pagar 

adicional de insalubridade, aonde vimos que há casos em que 

concomitantemente com o pedido de pagamento de adicional os trabalhadores 

vêm pedindo o pagamento de indenização por danos morais e materiais. A 

partir do que fora estudado, temos como conclusão que o empregador deve 

resguardar a saúde de seus funcionários, cabendo a ele, a responsabilidade de 

propiciar um ambiente seguro para os trabalhadores, seja com maquinário 

apropriado, seja com equipamentos de proteção, com iluminação, higiene, 



enfim, que o ambiente de trabalho não se torne um local de desconforto físico e 

mental para eles, também é de sua responsabilidade o pagamento de adicional 

de insalubridade assim como o pagamento das devidas indenizações caso haja 

dano ao trabalhador. 
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